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 TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO1

IDENTIFICAÇÃO
Ordem de Serviço/Fornecimento de Bens n° <XXX>

Contrato n°:  
Objeto (resumido):  

Contratada:
CNPJ:  

ESPECIFICAÇÃO DOS BENS/SERVIÇOS
Item Descrição do bem/serviço Quantidade

   
 
Por este instrumento, atestamos, para fins de cumprimento do disposto no artigo 33, inciso I, da Instrução
Normativa nº 1/2019 da SGD/ME, que os serviços ou bens, relacionados na Ordem de Serviço (OS) / Ordem
de Fornecimento de Bens (OFB) acima identificada, foram recebidos nesta data e serão objeto de avaliação
de acordo com os Critérios de Aceitação previamente definidos pelo CONTRATANTE no Termo de
Referência.
Ressaltamos que o recebimento definitivo destes serviços ou bens será efetuado no prazo e forma previstos
no Termo de Referência, desde que não ocorram problemas técnicos ou divergências quanto às
especificações constantes do Termo de Referência correspondente ao Contrato supracitado.
 

<Local e data>

 

Fiscal Técnico do Contrato
<Nome Completo>

<Cargo>
(assinado eletronicamente)

Preposto da CONTRATADA
<Nome Completo>

<Cargo>
(assinado eletronicamente)

 
1 Instituto Nacional de Tecnologia da Informação – ITI
 Termo de Recebimento Provisório anexo do Termo de Referência  – TIC  padronizado pela Secretaria de Governo Digital do Ministério da Economia, versão
atualizada em jan/2020.   
 Modelo criado pela Coordenação de Tecnologia da Informação e Comunicações – COTIC em jan/2020 e atualizado pela Coordenação de Licitações,  Contratos e 
Convênios – COLIC em mar/2021.

Documento assinado eletronicamente por Giordanno Azevedo Costa Martins, Integrante Tecnico,
em 12/05/2021, às 17:30, conforme horário oficial de Brasília, com o emprego de certificado digital
emitido no âmbito da ICP-Brasil, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Nº de Série do Certificado: 48033346914305620050757767996

Documento assinado eletronicamente por Roberto Wagner de Carvalho Araújo, Integrante
Requisitante, em 13/05/2021, às 09:03, conforme horário oficial de Brasília, com o emprego de
certificado digital emitido no âmbito da ICP-Brasil, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

Nº de Série do Certificado: 1287494053113912491

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm


Documento assinado eletronicamente por Ornel Costa de Azevedo, Integrante Administrativo, em
13/05/2021, às 10:19, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.iti.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0482764 e
o código CRC 098FDF15.
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https://sei.iti.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

